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RESOLUÇÃO N° 372199 
(Recompõem a 93° e 152° Zonas Eleitorais db Ivaipor) 

O 	TRIBUNAL 	REGIONAL 
ELEITORAL 1)0 PARANÁ, usando das atribuições que lhe so 
conferidas por lei e, 

CONSIDERAN1)O o requerimento dos 
Senhores Juízes lileitorais da 93° e 1 52° Zonas Eleitorais de 
Ivaipoiã; 

COINSII)ERANI)O a atual composiçio 
(las resl)ccl ivas 7,onas l.lcitoi -ais; 

CONSIDERANDO as conclusões da 
CojuissElo de Criação de Zonas Eleitorais; 

CONSIDERANDO, 	finalmente, 	o 

disposto no inciso IX, do artigo 30 do Código Eleitoral, 

RESOLVE 

1 - RECOMI'OR as 93° e 152° Zonas 
Eleitorais de Ivaiporã, tia founa a seguir es(abelecida: 

a) relirar (la jurisdiço da 93' Zona (tc Ivaiporã o 
município de Auiranha do Ivai 	passando a 
cotiiireetider somente os Municípios de Ivaiporá e 

ii) anexar à 152° Zona de 1vaipor, o município de 
A, -irauha do Ivaí passando a conipreender os 
municípios de Jardim Alegre, Lidianúpolis e 
Ariranlia do Ivai. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 1)0 PARANÁ 

1'.U.E 
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a Iegislaçíío ei 
Cotetido Tribui 

SALA DE SE 
DO PARANÁ, 

II -SU MF 
a 1 »eti deci 

CIrf)t Elei or 

D TIU UN N8 E NO E E 

II, de coníormidade com 
\a elevada aprovaçâo do 

ELEITORAL 
1999. 

\ 1tc \ 	y 
lies. ALI1Lt I'AII'I"JC(I1 - 

(1 

I)es. 'FADEU COSTA - Vice-Presidente e Corregedor Eleitoral 

nn. CARLOS MANSURÃR 

Dli. WELLINGTQN MVNDES IJË ALMEIDA 

(mísêticia justificada) 
Dli. CARLOS EERINANI)O CORREA DE CASTRO 

11K. VM]I'ER RE SEL 

Dli. NILSON MiarA 

Eleitorni 
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T.It.E. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

EXTRATO I)E ATA 

Sess5o de: 18 de novembro de 1999 

REQUERIMENTO N° 17/99 - CLASSE 171  

PROCEDÊNCIA: 1VAIPORÃ 
REQUERENIES: MM. JUÍZOS ELEITORAIS DAS 1 52' E 91' Z.E.'s 
RELATOR 	: DR. NILSON MIZUTA 

Decisio - à unanimidade de votos, em deferir o pedido, rara 

renianejar o 11111V ÍCÍJH() de Atitanlia cio 1 vai, da 91' Zona Eleitoral 
i»ira 1 52' Zona HeitoiaI, recompondo as 93" e 152' Z.E.'s pia. for ina 
estabelecida na Resol;içio n° 372199-FItE, que integra esta decisão, 
encaminhando-se os autos a elevada apreciação do Colendo 

Tribunal Superior Eleitoral. 

Presidência do Sr. l)es. Altair Patitucci. 
Participaraii do j ulgantento os Einineiiles Juizes Drs. Carlos 
Mansur' Atida, Wellington Mendes de Almeida, Vailer Ressel, Des. 
i'adeu Costa e Nilsou Mizuta. Presente o Dr. Luis Sérgio 
Langowski, Procurador Regional Eleitoral. 
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REQUERIMENTO N° 17199 - CLASSE 17" 
PROCEDÊNCIA: 1 VAI PORÁ 
REQIJI3RI3NIES: MM. JtJÍ7OS ELElIORAI DAS 152" E 93" 

Z.L's 
RELA1'OR 	: l)R. NILSON MIZUTÁ 

EMENTA- RECOMPOSIÇÃO DE ZONAS 
ELEITORAIS iA EXISTENTES. 
REMANEJAMENTO I)E MUNICÍPiO. 

'trans fei -ên cia de inun i cfj 110 pertencente ii tua 
Zona Eleitoral para outra da mesma Cotitarca. 

1 Je Iè tiiii cii tu. 

ACÓRDÃO N° 23.398 

Vistos, relatados e discutidos os autos citados, 

ACORDAM os Juizes cio Tribuna.l Regional Eleitoral do Paranú, à 
utiantinidade de votos, ciii deferir o pedido, paia remanejar o 
i;iuiiicípio de \riraiilia do Ivai, da 93" Zona Eleitoral para 152" 

Zona Eleitor , recoiiipondo as 9Y e 152" ZE. 's na forma 

estabel41a n Resolu ão ri" 37 J99-TRE, que integra esta decisão, 
encainiii)ia'vdc. se q autb à ei\qida apreciaçâO do Coleudo 
'iribunaliSApe or Iifleitoral, ii s termo\do voto do Relator. 

de novei'ubro de 1999. 
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TfllUuibL REGIONAL ELEItORAL tiO rAnAw\ 

REQUERIMENTO N° 17/99 - CI.JASSE 17" 

RELA'IÚRI() 

Os Juizes Eleitorais da 152° e 930  Zunas de 
1 vaipoiã Ihunulain pedido comum, solicitando a transfei -ência dos 
eleitores resi cientes 110 Iii liii icípio de Ari i -anlia do Iva i, atual mente 
inscritos tia 93" Zona Eleitoral para 352" Zona. Eleitui-al . Justi fluam 

(1?C em ii a iii cd ida. busca tu a mel li ou d isi ri bit ição tios (taba lhos ciii te 
os Juizes e Cai túrios Eleitorais. 

A Comissão de Criação de Zonas Eleitorais, a 

par de acolher as jusliticativas Ibrmnuladas pelos Juízes solicitantes, 

acrescenta que a reesluminração pretendida Iiíio acarreta prejuízos 

aos eleitores e tifío emiconi ia Óbice tia Resolução 11°  1 9.991/97, i,oi 

se tratar de simiipks recomposição de Zonas jm exisienles. 

Acrescenta que a medida acarretará reemissão (los títulos dos 
eleitores de Airanlma do ivai, cuja operação deverá paralisar o 
atetidimnemilo jmtíortiia(izado aos eleitores, emit razão do processo de 

batimento de erros, alteração do cadasti o eleitotal e ice-missão de 

títulos. Sugeriu, por isso, fossem colhidas informações junto à 

Secretaria de iii for mná( ica. 

A Secretaria de Informática informou que a 

emissão de novos títulos deverá tomar cerca de sessenta dias, 

acarretando a paralisação do atendimento eletrônico aos eleitores no 

período. Acrescenta que as Zonas Eleitorâis envolvidas estão com 

esse sei -viço paralisado desde l' de outubro, ciii razão tia criação da 

196° Zona Eleitoral de Manoel Ribas, que exigiu a recomposição da 

38' Zona de i'itanga e 52" Zona de Ivaipotã. 

Eni última manifeslaçfl.o a douïa Comissão de 

Criação de Zonas Eleitoiais, alciou que o período da paralisação, 

iniciada ciii l dc outubro, não poderá ser aproveitado em razão do 

tempo de demandará o processamento e foi inalização deste pedido. 
t'ot essa razão Itiami i ftstou pelo itideferi mimei mio do pleito. Toda via, 

;'ata o caso de aprovação do remnamiejamnetito de eleitores por esta 

Cóm te, apresetitou a. nrimmuta da resolução para apreciação e posterior 

hoimiologação do Coleudo Ti ibunal Superior Eleitoi ai. 

É o RELATÓRIO. 
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Uni que pese a. manifestação contrária da doida 
Comissão de Criação de Zonas Eleitol ais, o ièinanejamento dos 
eleitores de Áiiiaiilia do 1 va.í, da 93" Zona Eleitoral, para. 1 52" Zona 
Eleitoral, ambas de Ivaiporã, atende aos interesses da Justiça. 

O critério de distribuição de municípios entre 

as Zonas Eleitorais de Ivaiporã atendia aos requisitos da 

eqüitalividade,já que ambas contavam com três nwuicípos. 

Eu(re(a!do, com a criação da Comarca de Mauoct Ribas, houve 

iecOtl)jR)SÇíiO de Zonas Eleitora is. Á novel Coinai -ca, que pertencia 
152" Zona Eleitoral de ivaiporã, passou a ter jurisdição própria, 

passando essa ult una Zona a contar com os ni unicipios de Jardim 

Alegie e Lidianópolis, que somadas cadastraum 15.369 eleitores. A 

outra Zona Eleitoral de Ivaipor{i, a 93" Zona, conta com três 

mtumcípios, registtando 33.750 eleitores. 

Com o remanejamento do immnicipio nos 

moldes pretendidos pelos Juízes Eleitorais, a 152" Zona passará a 

ter três niuwcípios, enquanto que a 93" dois. Esta última contará 

com o município sede da Comarca, com maior número de eIeitoies. 

Embora o número de eleitotes a ser remaimejado não seja 

expressivo, as atividades dos Juizes e Caí tói ios Eleitorais serão 

melhor distribuídas. 

A Zona Eleitoral que abrange o tmuiiclpio sede 

da Comarca continuará a ser a mais trabalhosa, porque a expressão 
política do local que abriga a sede de Comarca é regionalmente 
mais significativa. Ma.s as tarrías do Juiz do Cartório Eleitoral serão 

(limnilmuídas, com a exclusão de uni mimunicíjuo, POUII.PC mio período 
eleito! aI a pessoa do .Juiz é 1 ntemisaineiite soliciIadi. Na proporção 

que d mi uni' á as ali. ibuiç.ôes de liril Juízo Eleitoral, acairetatá que 
outio Juízo r'samá a abrigar outro município. 

Vale lembrar que cada niwiicípio conta com 

- . iidc.nim;ças políticas prój ims, e na medida que aumenta o número de 
tu iru icpios a serem at.eudtdos, maior é o número de partidos 

tros e poWicos a. cxi girem atenção da Justiça Eleitoi ai. 

O reII!an'jamento do município permitirá o 

1H ciliur ateipi i incuto ao j umisdicionados da Justiça Eleitoral, urna vez 
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que os Juizes e Cartórios teiflo as Jarefas distrit,uida.s de forma 
111815 eqtiit ativa. 

Atue o exposto, o meti voto pelo deferiniento 
do pedido, para reinatiejar o município de Ari.rariha do ivai, da 93 
Zona Ekitoral, para 1 52 Zona Eleitoral, com a lavratura da 
Resoluçfio tIOS nioldes da ,iiinuta, que serã encaminhada ; elevada 
aI)reciavo do Colendo Tribunal Superior Eleitoral 

Curitiba, 18 de novembro de 1999. 

NII.,St)N MIZUTA 
JUIZ RJLLA 1011 
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